
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

GABINETE DO PREFEITO

“Abre Créditos Suplementares aos Órgãos da Prefeitura Municipal de

Cuiabá”

WILSON PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de

suas atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1º - Em conformidade com o artigo 6º, da Lei N º 5.295 de 05 de fevereiro de

2.010 ficam abertos aos órgãos da Prefeitura Municipal de Cuiabá créditos

suplementares no valor de R$ 4.131.211,51 (quatro milhões, cento e trinta e um

mil, duzentos e onze reais e cinquenta e um centavos) conforme programa de

trabalho constante do anexo I.

Parágrafo único - Os créditos suplementares abertos pelo artigo anterior serão

cobertos com as anulações parciais e/ou totais, conforme programa de trabalho

constante do anexo II.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições  em contrário.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de janeiro de 2010.

WILSON PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO N° 4.877-A DE 04 DE JANEIRO DE 2010

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 GABINETE DO PREFEITO 

 Suplementação 

01101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 2.688.000,00         

   10110101031000120019900 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 2.688.000,00         

      449051 - Obras e Instalações 100 2.688.000,00         

39101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.443.211,51         

   13910199999900099999900 - Reserva de Contingência 1.443.211,51         

      999999 - Reserva de Contingência 100 1.443.211,51         

Total 4.131.211,51         

 Anulação 

01101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 4.131.211,51         

   10110101031000120019900 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.074.211,51         

      339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100 51.211,51              

      339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100 2.988.000,00         

      449052 - Equipamentos e Material Permanente 100 35.000,00              

   10110101031000120039900 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 400.000,00            

      339030 - Material de Consumo 100 100.000,00            

      339092 - Despesas de Exercícios Anteriores 100 200.000,00            

      339093 - Indenizações e Restituições 100 100.000,00            

   10110101031000120059900 - Ações de Informática 657.000,00            

      339030 - Material de Consumo 100 277.000,00            

      339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100 350.000,00            

      449052 - Equipamentos e Material Permanente 100 30.000,00              

Total 4.131.211,51         
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ANEXO I

Unidade Orçamentária/Programa de Trabalho/Fonte
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